
PREGÃO PRESENCIAL NQ 0804.01/2016. CPSMT

•

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PRECO POR
ITEM, PARA PRESTAÇÃO DO SERViÇO DE
CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA,
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO

CENTRO DE ESPECIALIDADES

ODONTOLÓGICAS, JUNTO AO CONSÓRCIO
PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO
DE TAUÁ CPSMT, CONFORME
DESCRiÇÃO CONSTANTE DO�I\d=XO !
DESTE EDITAL.

o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá, através da Comissão

Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela RESOLUÇÃO CPSMT NQ

001/2016, de 05 de Janeiro de 2016, torna público para conhecimento dos interessados

que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregão

Presencial, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para atendimento do obleto desta

licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Euitai, obse:vóJas as

disposições contidas na Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações pos!9"ior:,s. :12 l_oi

Federal nQ 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta u Pregão. sob é1 cOIlrJL,cãe de,

Pregoeira a Sr. Sérgio Veríssimo Loiola e sua equipe de apoio compost,,_PCi ,JcJl!Cl Mané!

Pereira Lima e Laurineide Gomes Loiola, norne2cjos pc)'a RESOLUÇ.l"O C;�S/lllT Nº

00212016, de 05 de Janeiro de 2016.

•

DATA, HORA E LOCAL

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão
pública marcada para:

Ás 09hOOmin.
Do dia 25 de Abril de 2016.

NO ENDEREÇO: Na Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizacJu F'dó i\bigai:

Cidrão, NQ 190, bairro Colibris, em Tauá-Ce.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE

TRANSCRiÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO
ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

1.0-00 OBJETO

- -------_._------------_.- -_.__ ._- ... _.-.----------- - ---------
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1.1-A presente licitação tem como objeto a Prestação do serviço de confecção de

prótese dentária, para atender as necessidades do Centro de Especialidades

Odontológicas, junto ao Consórcio Público de Saúde da �;llcrorregiãú de TJc'{ . CPSMT,

conforme descrição constante do anexo I deste edital.

2.0- DAS RESTRiÇÕES E CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1- RESTRiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

•

2.1.1 - Não poderá participar empresa declarada inidónea ou cumprindo pena de

suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da l_ei de Licitações n' 8.666, de

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão nº 10.520, de 10

de julho de 2002.

2.1.2 - Não poderá participar empresa com falência decreiacla;

2.1.3 - Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou

grupo de empresas;

2.1.4 - Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da l.icitante

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçãc, somente

uma delas poderá participar do certame licitatório.

2.2-DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

.,

2.2.1 - Poderão participar desta licitação p8SS0é' ju:1dica scb ; :13"C 'l"'yã(;�'é

sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandlta sir'1ples, em

comandita por ações, anónima e limitada) G de sociedades simples, associações,

fundações regularmente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no Cadastro de

Fornecedores do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá e que satisfaçam

a todas as condições da legislação em vigor, deste editai, inclusive tendo seus obJetivos

sociais cornpatíveis com o objeto da licitação.

3.0-DOS ENVELOPES

3.1 - A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como à HiliJi!itaçío clevwà

ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), em envelopes distintos, opacos e fech,;cJos. 110 dia,

hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÃ
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0804.01/2016 - CPSMT

À CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE T.'l.UÁ
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) _
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILlTAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0804.01/2016 - CPSMT
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3.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

3.3 - Os Documentos de Habilitação e as Propostas ue I"reços deverão ser apl8sentadas

por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de �,rocuração

pública, ou particular com firma reconhecida. A não alxesentação implicará tem rie'.'olução

dos envelopes Propostas de preços e Documentos de Habiiitação.

•

3.4 - Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as F'roDostas de

Preços de mais de uma licitante. Porém, Ile,lhurna pessoa, ainda que l1unida de

procuração, poderá representar mais de uma licit3�te junto à Comissão, sob pena de

exclusão sumária das licitantes representadas.

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILlTAÇÃO�' ENVEL.O!"E NQ 02.

4.1-0s Documentos de Habilitação deverão ser apresentados dá seguinte (olim;:

4.1.1-Em originais ou publicação em Órgão Oficial o�;, ainda, por qualquer procosso de
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento

comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

4.1.2-Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na

hipótese do documento não conter expressamente o prnzo de validade, cieverá ser

acompanhado de declaração ou regulamentação do ó"gão emissor c]LJe dispon'18 sobre a

validade do mesmo. Na ausência de tal declaraçeis ou :2gulaméllitaç2L;,,, (\Jcumento

será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua I!lllissão;

4.1.3-Rubricados e numerados seqüencialmente, Ila ordem deste Edital, ua ,Jlli neira à

última página, de modo a refletir seu número exato;

• 4.2-DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE NQ 01.

4.2.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firm,'!. Dleenchldas

em duas vias datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico,

eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entreiinhas, entregue "m envelope

lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

4.3.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

4.3.2-Assinatura do Representante Legal;

4.3.3-lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,

contados da data da apresentação das mesmas;

4.3.4-Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente naci.Jl1al, i;m

algarismos e o total por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as de�pesas.
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inclusive tributos, taxas, contribuições e demais encargos incidentes di reta e

indiretamente no objeto deste Edital;

4.3.5-Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens constantes

do ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS.

4.3.6-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porv811urd deixar

de explicitar em sua proposta.

•

4.3.7-0correndo divergência entre os valores propoSlOS. prevalecerão os descritos por

extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o

valor unitário .

4.3.8-Declaração de que assume inteira responsabilidade pela execução dos serviços,

objeto deste Edital, e que serão executados conforme exigp.ncia erli'alícia e ccntr'ltual, e

que serão iniciados a partir da data de recebimento da Ordem de Sel'viço.

5.0- OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

5.1- HABILITAÇÃO JURíDICA:

5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro

Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedacie çm ações.

acompanhado da data da assembléia que ele�Jeu seus atuais adminislrc,ci;Jlas. EI�' se

tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanha::lo ,je p'ova da

diretoria em exercício.

• 5.1.3- PROVA DE INSCRiÇÃO NA:

a) Fazenda Federal (CNPJ);

b) Fazenda Municipal (188);

c) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.2.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual 0 [,1l11icipal de

domicílio ou sede da licitante.

I
I

f:
I

",.
l_o _

a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser leita 'ltravés da

Certidão Negativa de Tributos e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União,

emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 02.10.2014

b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deveré s-ôr feíta

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida AtiV} MUlllcipal

------------------------�-----------_._--- --- ----�.
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ESTADO DO CEARÁ

PÚBLICO DE SAÚDE DA IVIICRORREGIÃO DE TAUA

5.2.2- Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo ,Je Serviço 

FGTS, através de Certificado de Regularidade de S'tI2ção .. CRS e;

5.2.3- Prova de situação regular junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme dispõe a Lei Federal nº 12.440, de

07 de julho de 2011.

5.3- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

•

5.3.1- Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou p:iv2du, com

identificação e firma reconhecida do assinante, acompanhado de documento

contratual ou equivalente (previsto no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações

posteriores) e de nota fiscal correspondente, que comprove que o(a) licitante forneceu ou

esteja fornecendo produtos compatíveis em características com o obJeto desta Ileitaçao.

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.4.1- Tratando-se de Sociedade Anónima, publicação em Diário Ofic:al OL jc.mal de

grande circulação ou cópia autenticada do B.?jallr,�, F1ssal ccn"'?':ponr!er;'c :lC último

exercícío social encerrado, devidamente registrado na Junta Comerciai de sede do

licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultacios. Os decIlais tipos

societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimoníal, devidamente

registrado na Junta Comercial da sede do licitante e assinado pOl contador habilitado,

acompanhado da respectiva CRP (Certidão de Regularidade Profissional), reservando

se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos

valores, assinados por contador habilitado.

•
5.4.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentarão balanço de

abertura, devidamente regístrado na Junta Cornerciai da sede do 'icita:lle c"te ntic"do

por profissíonal credenciado na forma exigida no item 4.4.' deste ecJiticl.

5.4.2- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor JUdiciai da

sede da proponente, Justiça Ordinária;

5.5 - OUTRAS EXIGÊNCIAS

5.5.1- Declaração expressa de que atende ao cJisposto ne I\."C. TC. il1c,,;o XX'!!! JCc ,:;F/88.

5.5.2- Declaração de adimplência fiscal expedida pelo Consórcio PLlblico ele Saúde da

Microrregião de Tauá, com data de emissão até O' (um) dia Lltli anterim ;� ,iata de

abertura do certame, declarando que a empresa encontra-se adimplente com este

Consórcio.

5.6- A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, f3X. e pessoa

de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

6.0-00 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

--------_._-------------- -------------------_._--".-.--_.. _--- ------------
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ESTADO DO CEARA

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÁ

6.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessao pública, dirigidd DOI um(a)

Pregoeiro(a), a ser realizada no endereço consian1o do Preãmbulo, de acorde com a

legislação aqui mencionada e com o conteúdo deste edital.

6.2-Antes do início da sessão, os(as) representantes das interessadas cm participar do

certame, deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a),

devidamente munidas de documentos que as credenciem a participar desta licitação,

inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

•

6.3-No dia e local designado neste edital, na presença dos(as) repreSGllté,ntes das

licitantes, devidamente credenciados(as), e demais pessoas que queiram assi:3tir ao ato,

o(a) Pregoeiro(a) receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados

nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação das

licitantes, registrando em ata a presença das participantes

6.4-Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhulTI outro envelope ou

documento será aceito pelo(a) Põegoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste ec'ita!.

6.S-Cada licitante credenciará representante que será admitido a Inten!r I"!é,é fases de

procedimento licitatório e a responder por todos os atas e efeitos previstos n8stp edital

por sua representada.

6.5.1-POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO CONJUNTA DOS

SEGUINTES DOCUMENTOS:

.'
i' a)Documento oficial de identidade;

•

b)Documento que comprove a capacidade de representação, na forma da le, inclusive

com outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de

preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da iicilante.

c)Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com o

modelo estabelecido no Anexo IV do Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes

nOs 1 e 2;

6.6-Caso ola) representante seja sócio(a) da empresa licitan:e com poderes de

representação, sócio(a)-gerente, diretor(a) da licitante ou titular de firma inc'ividua!,

deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição (atos cc'nstitutives

da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos Si)US poderes

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

6.7-Nos demais casos, deverão ser apresentado" plOcuração por instrurl'CfeeJ pÚ:Jlrco ou

particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato

de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do

outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.

6.8-Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser
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entregues fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início cios 'rabalhos.

antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preços".

6.9-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de

credenciamento dota) preposto(a) implicará na devolução das Propostas de Preços e

documentos de Habilitação do licitante;

•

6.10-No decorrer do procedimento licitatório, as licitantes poderão nomear

representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir 3S jé nomeadas,

desde que apresente os documentos exigidos no item 6.6 deste e:Jita! EntrEtanto, não

será admitida a participação de um mesmo(a) representante para mais de IFTl3 smpresa

licitante .

7.0- DOS PROCEDIMENTOS L1CITATÓRIOS

7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema presGncial.

7.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em

duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao crrtério do

MENOR PREÇO POR ITEM.

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenaçáo d3S pre,pestas de

todas as licitantes, a classificação inicial das propostas passíveis ele o1ertc�,,:lb lalll:es

verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final

das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao

objeto e valor;

•

7.2.2-A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação

compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope

"Documentos de Habilitação" da licitante classificada sm primeirCJ lugar, relativ:lm'3nte ao

atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a declmação da

licitante considerada vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta úliirna fe'ta caso

não ocorra interposição de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

7.4-Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostó:s E. i ,abilitação.

será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todas As licitantes, as prapostas

apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes cc demais

ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assin3e:as pelo(a)

Pregoeiro(a) e Equipe de Apeio e por todos os (as) representantes pres8nies elas

licitantes ou por representantes entre eles escolhidos, sendo o nLlmero nlÍI!il118 Je dois

licitantes;

l.S-A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, oelo(a) Preç;oeiro(a) e

Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica c� oleirôn'c�l :;omc a

fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de (llltr,l espécln. rXA) íO';'Qoeiro(3\

-- --- - � ---,---_.._-
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ESTADO DO CEARÁ
DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÁ

comunicará às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros

decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e tatos nele contidos.

sendo que será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a d'ita::, ,c�"iãlj.

7.6-A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva,

devidamente ajustada, e a firmar o instrumento contratual, nos moldes da mi:,uta de

contrato constante do Anexo V deste edital.

•

7.7-0 Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá se reservará dO direito de

efetuar diligências visando confirmar as informações apresentadas pela licitant8 sobre as

características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas disC"f?pi1llcias f?ntre

informações contidas em documentação impressa e na pmposta específica, ixc'k!ecerãc

as da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da

licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1-Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todas as I'citantes e o(a)

Pregoeiro(a) informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram

propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os

respectivos valores ofertados.

8.2-0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, cm ordelT:

decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante com propost2. (j: I.1ENOP

PREÇO POR ITEM e aquelas que tenham apresentaclo propostas em valores sucessIvos

e superiores em até 10,0% (dez por cento) relativamente à de menor preço. para que

seus(suas) representantes participem dos lances verbais.

•

8.2.1-Quando não forem verificadas no mínimo 03 (três) propostas GS p:'eços nas

condições definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores pmpostas, até

o máximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.2.2-0 Pregoeiro poderá consultar a todas as licitantes que apresentarEm jJl'c,pc,stas de

preços superiores ao menor preço, se estas desejam participar da fase d2 !2:-ICeS verbais

com preço inferior ao já estabelecido nesta fase.

8.3-Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que

deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços

decrescentes.

8.3.1-0(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes.

de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a pal'lil' da rxoposta clélssiflcadd de

menor preço e os demais, em ordem decrescente de preço.

8.3.2-SÓ serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha

sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,

prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lug2r.
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8.3.3-Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerradil a etapa

competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo crítér'io de meno' :)i"ec)

8.3.4-A desistência em apresentar lance verbal, quando cOllVocado(,,1 pelo(a)

Pregoeiro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de olerta JE; lances

verbais, ficando sua última proposta registrada para classificação, no final clu etapa

competitiva.

•

8.3.5-Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira verificará a existência de ME

e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como

previsto no item 9 .

8.4-Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificaç2,0 final das

propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade de, primeiré' class'fica1é. qU3nto

ao objeto e valor, decidindo motivadamente a resoeito

8.4.1-Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os

valores estimados para a contratação.

8.5-Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem

que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na

própria sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1-Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 4ti da '-.el

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoeiro(3) apiicé1r{ c: .;ritérios

para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte

forma:

•
8.5.1.1-Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas epresentadas

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por

cento) superior ao melhor preço.

8.5.1.2-Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, prcceder..se-é da

seguinte forma:

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificacia IJoderé

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ce'la:ne, no

prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação em que seré adjudicado em

seu favor o objeto licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se

enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatóría, para o

exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de

preclusão;

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microernpresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, incise I

deste Edital, será realizado sorteio para definir aqueie que primeiro poderá ap"esentar

melhor oferta.
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8.5.1.3-Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital,

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

certame.

8.5.1.4-0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melllor oferta Iniciai nao

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5-Após o desempate, poderá ora) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço

caso ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

•
8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de

oferta subseqúente, ora) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamerlte CO'T c, proponente

para que seja obtido preço melhor para a Administração.

8.l-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se

desistente às penalidades constantes deste edital.

8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no

Envelope n.o 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o

estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem

preços excessivos ou manifestamente inexeqüiveis, serão consideradas desclassificadas.

não se admitindo complementação posterior.

8.8.1-Considerar-se-ão preços manifestamente lilexeqllrvers aqueles que forem

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os iAeçcs de ["ercadc.

acrescidos dos respectivos encargos.

•
8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na

proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre

informações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados,

porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9.0-DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1-Efetuados os procedimentos previstos no item 8 defle edite!. " sendc i'celtávei a

proposta classificada em primeiro lugar, ora) Pregoeiro(a) anunciará a aLJerlura do

envelope referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante.

9.2-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no

Envelope nO 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com

o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não

se admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1-Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar nº 123, de 14. c 2.2006, a

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno pOlte

somente será exigida para efeito de assinatura do contr'ato

--- - -- - ---_.- ---
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9,2.1.1 -Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de partlcipaçao

neste procedimento Iicitatório, deverão apresentar toda a documentação eXigida ;:Jélra

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição.

9.2.1.2-Havendo alguma restrição na comprovação da regulariclarie kCé '. será

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento sn que a

proponente for declarado o vencedora do certame, para regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa.

• 9.2.1.3-A não regularização da documentação, no prazo previsto no ilem c\l1terior
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art.

81 da Lei nQ 8.666/93, sendo facultado é. Adrninistr(\ção CJIIVOCar 1:0 !icitante:o

remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura eto l;(lI1trato. nU'!?,joqar a

licitação.

9.2.1.4-8erá inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à

fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e

forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização ria documentação de

Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima.

9.3-Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitaçao, pelo(a) Pregoe:ro(a), caso r,ão

haja intenção de interposição de recurso.

•

9.4-8e a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências l1alJilitatórias.

o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação .. item 8.6 do

edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação da

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que

atenda integralmente ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela

adjudicado o objeto do certame.

9.5-A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar na f)l'()pra sessão

Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o CJSO ( fi,cultado
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivaclame!lte, por 24 (.<lte c q!:8.1ro' horas

contados da notificação realizada na audiência pLlblica cio hegão:

9.6.Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionar2í as licitantes

credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a

análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser

a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio 8 pelos(as)

representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes à ses silo ou por

representantes entre eles escolhidos, sendo o número minimo de dois iicilallt'3s.

9.7-Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço iinai

seja igualou inferior ao previsto para a contratação dos serviços, se,'á,ei::õ, pelo(a)
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Pregoeiro(a), a adjudicação à licitante declarada vencedora do certame e encerrada a

reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruido, será encaminhado para a

autoridade competente para homologação e subseqllellte contratação.

9.8-0s envelopes com os documentos relativos ;'j habilitação das licitantes não

declaradas vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantE;s na própria

sessão. Os remanescentes permanecerão em poder do (a) Pregoeiro(a), devidamente

lacrados, durante 20 (vinte) dias corridos à disposição das licitantes. Finde estE' prazo.

sem que sejam retirados, serão destruídos.

10.0-00S RECURSOS

•
10.1-Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame. nualquer

licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpm recurso,

com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de

03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, Intimadas para apresH-'C' contrel

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término uo pi azo da

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.1- O recurso contra decisão dota) Pregoeiro(a) náo terá efeito suspensivo.

1 0.1.2-A falta de manifestação imediata e motivada ela licitante em recorrer, ao final da

sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a 2djudicac;ãc c:.J objeto

da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) à licitante vencedora.

1 0.1.3-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a te�mo em

ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do i"CCC,'ISO.

•

10.2-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atas :nsLis�2tiveis de

aproveitamento .

10.3-0s autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação. com

vista franqueada aos interessados.

1 DA-Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a)

Ordenador(a) de Despesas homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto

à(s) licitante(s) declarada(s) ve;;cedora(s) do cert2me, determin2,ode :1:("I"Jt""ão da

adjudicatária.

10.5-0s recursos e impugnações interpostos for" dos prazes flão se�ã(. cOi,fIJcJc:;.

11.0-0A CONTRATAÇÃO

11.1-As obrigações decorrentes da presente ficitaçao serao formalizadas por termo de

contrato especifico, celebrado entre o Município, representado oelo(a) Oreienader(a) de

Despesas, doravante denominado CONTRATANTE, e a licitante vencedora, doravante

denominada Contratada, que observará os termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações

posteriores, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta íoi submetida 2 exame

prévio da assessoria jurídica do Consórcio Público de Saúde da MicrOlreCêião (ie
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11.2-lncumbirá ao(à) CONTRATANTE providenciar, 2 sua conta, a jJublic2,Ç210 de extmto

do Contrato na imprensa oficial do município, até o quinto elia Lltil do mês seguinte ao de

sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. () mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

11.3-A licitante adjudicatária se obriga a manter, durante toda a execução do Cüntrato

em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de ha':ril'taçiío.

11.4-0 Termo de Contrato só poderá ser alterado em cünformidade com u disposto 110

art. 65 da Lei n. º 8.666/93 e suas alterações posteriores .

12.0-00 PRAZO DE DURAÇÃO

12.1-0 contrato terá um prazo de vigência a partir da emissão da ordem de ;,.êr'/!v. de 31

de dezembro de 2016, podendo ser prorrogado nos casos e formas prt:cvistos 11'.1 Le: I,e

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteríores.

13.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as co:ldições

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes de To"I'lc Cc'*atual.

consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

13.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento

das taxas e impostos, empregados e demais despesas n8cessàrias 2C 80r" ,,:l('8mento

dos serviços;

13.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência rela,;rofiaua com a

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem i:Jrovidências

corretivas;

13.4-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais :Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

14.0-DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

14.1-Executar o objeto do Contrato de conformidade com as COI1CllçÕes ê' prazos

estabelecidos no Pregão Presencial Nº 0804.01/2016 - CPSMT. neste T.)I'"o;;,lratuai

e na proposta vencedora do certame;

14.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigic!as na Lei

de Licitações;

14.3-Utilízar profissionais devídamente treinados na execução do objeto contratual:
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14.4-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeçiio dos serviços, :,rr',tando

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

14,5-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas

pela Contratante;

•

14,6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, di reta ou indiretameme, ,ncidam

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições pcc)'j!c!p,lCiárias

fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros ele acidentes cie IrCl')21ll10, etc.

ficando excluída qualquer solidariedade da Consórcio Pút'iico ce SC:I:dG Cei \�,c,i)rrfg;cio

de Tauá por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais Cima 'jJl :juc a

inadimplêncla do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá;

14.7-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da pr8s:ação dos

serviços;

14,8-Respeitar as normas de segurança e medicina do tr21tJalhc [,rEvistas na

Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;

15.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

15.1-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições concratuals

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até IJ limite de 25% (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no Si 1º, art.

65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores.

16.0-DA RESCISÃO DO CONTRATO

• 16.1-A rescisão contratual poderá ser:

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumeradOS

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamertada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

16.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII cio art. 78 da Lei n' 8.666/93,

sem que haja culpa do CONTRATADO, ser2 esta ressarcida Jos p,ejuízos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

16.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqLlênclas

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8666/93.

17.0-DAS CONCIÇÕES DE PAGAMENTO
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17.1 - A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverá se� aoresentada �,

CPSMT, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.

17.2-Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pelo CPSMT. o pagamento

será efetivado em favor da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a

contar da data da respectiva aprovação desta.

18.0-DAS PENALIDADES

•

18.1-0 licitante que ensejar o retardamento d2 e:<0cucãu do cer:2me, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato. compoliar-se de rTlllUC II:ieJéineo.

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito p"évio cic. cilação e ela

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contr:ltar' com a .ildmini;;t;'ac::l') i' " ::'2L' ce

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos delerminantes da puniçao ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 2 penalidade.

sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais

cominações legais.
,

,

18.2-0(a) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, 8m caso de

inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeit2 mora de

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade: das inform3çSe:3 :-restadas,

garantida a prévia defesa:

l-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666:93, poclert: SOl

aplicada nos seguintes casos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas 112 licitaçflCl;

b)outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao descnvolvi'llel1t8 dcs ser,,'iços

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sançao mais grave.

•
II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência Integrante eJa R8de

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio ele Documenio de Arrecadaçác Municipal

- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fOlllecic�as pela ('::ontré:lan'."';

a) de 1 ,0% (um por cento) sobre o valor contri1tual, Dor oié( de atr,"30 ln Gr'oé.tw;i10 c'os

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitad2 alO% do mesmo valor

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contraiual, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inCISO, "plicada Grn

dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir q�a!quer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III-Suspensão temporária de participação em liCitação e impedimelllo de contraIa r com o

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá, pcr prazo Ilãc sup8l'icl 3J" (cinco'

anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licit,,, ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinanies da punição ou até que sejo prc,rrovidll o

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
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Administração pelos preJulzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base no inciso anterior.

18.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao CiJllê1acJilório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas

nos incisos I, II e III do item 18.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançao prevista no

inciso IV do mesmo item.

•

18.4- ° valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municioa! nn prazo de

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisãe de recurso. Se o vaiai da lilll% não fOi

pago, ou depositado, será automaticament8 ,::esc:'lltad.) do P"º'}I':)�,(: a q.lc al.a:

contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistencia ali JrIsuficiéncln (Li CI'éci,!) cio!'))

contratado(a), o valor devido será cobrado adminislrativamente ou I:',ser'tu :�n,. D.V.C;2

Ativa do Município e cobrado mediante procesoo ele execução [',C.',', 2,Wl :;, y:cw20s

correspondentes.

18.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 18.2 supra, poderão se,. aplicadas

às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atas ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração P:ibrica. em

virtude de atas ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fr::l::dc f:s�al no

recolhimento de quaisquer tributos.

18.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 18.2 supra ;Júc!e:Elo se:

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do

interessado no respectivo processo, no prazo ele 05 (cinco) dias Citeis

•

18.7-A licitante adjudicatária qua se recusar, injustificadamente, em !Irmar o Contrato

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será (;llcElminhada,

estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado. se'n ;.lrejuizo

das demais penalidades cabíveis, por caracter'izar descumprimento ':oLl' Ci2 <Jb�igaç:2,0

assumida.

18.8- As sanções previstas no item 18.7 supra não se apilcam às cJamals llcltélllles que

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de

Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (qua�e"têt e OilO) horas

comunicarem seu desinteresse.

19.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da(s) uotaç:.i.o(ões)

orçamentária(s) nQ 10.301.0001.2.003 - CEO, e elemento de despesas: 3393.3900 e/Od

33.93.36.00.

20.0-DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1-Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente editei, por irregularidade.
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ESTADC DO CEAFlA

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IVlICRORREGIÃO DE TAUÁ

protocolizando o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data lixada para a realizilÇão do

Pregão, no endereço discriminado no preãmbulo deste edital, cabendo é\O Pregoeiro

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

20.2-Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não

protocolizar o pedido, em conlormidade com o disposto neste edital, até o segundo dia

útil que anteceder à data de realização do Pregão, hipótese em que tal comunicação não

terá efeito de recurso.

20.3-A impugnação leita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente.

• 20A-Acolhida a petição contra o ato convocatório será designaria nova dara paré', a
realização do certame.

20.5-As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da

Administração, sem comprometimento da segurança da /Contratação. Os cases omissos

poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão.

20.6-0 não atendimento de exigências lormais não essenciais não irlpo!tará no

alastamento do licitante, desde que sejam possiveis a alerição da sua quaidade e a

exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pC:b'lca deste

Pregão.

20.7-A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação nEtO implicará direito à

contratação.

•

20.S-Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração cu pela

apresentação de documentação relerente ao presente edital.

20.9-Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-s8 o dia de Início de

contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se illlciam e 'Jencem

prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for exp:'ossamenlE

estabelecido em contrário.

20.10-0(A) Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas poderá revogar a presente licitação

por razões de interesse público decorrente de lato superveniente devidamente

comprovado, pertinente e suliciente para tal conduta, devendo anulá-Ia por ilegalidade,

de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos lermos do arte 49 da Lei n.' 8.666/93,

não cabendo às licitantes direito a indenização.

20.11-Qualquer modilicação neste edital será divulgada pela mesma lorma que se deu ao

texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando.

inquestionavelmente, a alteração não aletar a lormulação das propostas.

20.12-Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos

envelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura licará lranslerida
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para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e horário anteriormente

estabelecido.

20.13-Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicítaçoes de esclarecil11e'\úS sobre

o disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, a Comissao

Provisória de Licitação (endereço mencionado no Preambulo deste Edita:) até 1)5 ,cinco)

dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que serão

respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio

de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada

de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone número, OxxSS-3437

3538 .

•
20.14- As impugnações referidas nos itens 20:, e 20.2 'c, os i'"Cl'i::)S :," ,,:10, ilv

item 10 deste edital, eventua!mente interpostos, serico dirigido:: :lO(';;ET ,,,nula:

Ordenador(a) de Despesas, por intermédio do(a) Pregoeiro\al, 8:>1:;1 i,; Jl,ZdrJos

exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edit21.

20.15- Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente nos dias ('Iteis, nos

horários de atendimento ao público, das 08:00 as 12:00 horas (horário local), ',a sala da

Comissão Provisória de Licitação, localizadô. nél Rua Abigail Cidrão, N' � 90 bai'fc

Colibris, em Tauá-Ce. Outras informações pOcierão ser obtidas, ',ambéIT,. CÚéévés do

seguinte telefone: OxxS8-3437-353S.

20.16- Os interessados, ao participarem deste pregEic, exp: r,ssam, v",tU'T.:"j', ai ' e' te . Se'8

total concordância aos termos deste Edital, não púd9ndo éllegar, p:stcric:m[!!ltc.

desinformações suas ou de seus representantes.

20.17- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Provisória de Licitação nos

termos da legislação pertinente.

• 21.0- DO FORO

21.1- Fica eleito o foro da Comarca de Tau"l, !:estado do Cea"J, p8:'a ci:rir:i: tode: e

qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nãr' possa ser 18S )!'.'íCic; ,ela \':a

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais ;'JIIVrIHUIi,Gu q,J8 seja,

Tauá(CE), OS de Abril de 2016

<::�,� �
SÉRG =;MO LOIOLA

Presidente da Comissão de Licitação

--------�--------------- ---- - ._ ..... --.�-----
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

02

03

04

05

06
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ESTADO DO CEARÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA IViICRORREGIAO DE rAU/\

ANEXO li

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Carta de Apresentação)

Local de Data

•

AO

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá

Comissão Provisória de Licitação

Tauá - CE.

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços, conforme pli;f!ií la "IL dl',exo,

referente ao PREGÃO PRESENCIAL NQ 0804.01/2016 - CPSMT, cujo obJeto a ?restação
do serviço de confecção de prót8se dentária, para atender as necessidades do Centro de

Especialidades Odontológicas, junto ao Consórcio Público de Saúde da Mlcrorregião de

Tauá - CPSMT.

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que 101"al "'v. pieno

conhecimento do objeto desta licitação; que não possuímos nenhurT fatompo:litJü para

participação deste certame e que estamos de 2corrJo com (JS ditames rJa.e! 8,6h6/93, e

suas alterações posteriores, bem como a todas as cláusulas e conoições orevistas neste

edital de Pregão Presencial nQ 0804.01/2016 - CPSMT.

•
PROPONENTE:

ENDEREÇO:

CNPJ/CPF NQ:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nome do Representante Legal

CPF nQ • - _,__

------------------- ----

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, 190 - Colibris - CEP: 63660-000 - Tauá ", Cea,'à
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

(Planilha Orçamenüíria)

•
1

�;'k.��JU���;:lr�:,;j." ,;:."

Jf,IGA�O
���IJFJü;\�r�;:

Grade Bilateral ou Unilateral para Prótese

Parcial Removível à Grampo

Montagem de Dentes de Prótese Parcial

Removível à grampo

Acrilização de Prótese Parcial Removível à : UNID i 700
grampo : ' I

Placa Base com plano de Cera pi Prót��e 1��1-�1- 420 __I
T�al ! !

---i- i

M�ntagem dos dentes para prova de I UNID I 420 :
Protese Total --J ! ' _

Acrilização de Prótese Total I UNID1 420 !

VALOR TOTAL DOS ITENS ----r

I I
'UNID I 700

'UNI;;-I-7-00-'r-- --:--------1
2

3

4

5

6

-I------!

I
!

------1

_____--.J

Local e D,ita

• Nome do Representante Legal

CPF nº . - __

---- _._---
---------_._--�-- ... -- ... _---
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ANEXO !II

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

•
(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins

que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 27/10/1999 publicada

no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituiçüo Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da L"I

Local e data

Nome do representante Legai

CPFNº��_ ... _ .. _

•
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ESTADO DO CEARÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÂ

ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTf, ;unto à

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá, no processo de Pregão Presencial

nº 0804.01/2016 - CPSMT, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no

pregão os envelopes de habilitação e proposta de preços, assinar toda 2. documentação

necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os

demais atas pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se

fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato .

Local e claté':

Nome do representante Legal

CPFNº _

----------------- -------�-_.,,---_._-----_..__ .. ---------- .
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ESTADO DO CEARÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUt\

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° _

•

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

FAZEM O CONSÓRCIO PÚBLICO DE
SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE Tl.ui\, COM
.............................. , PARJ\ O HVi (1IJE'�

SEGUIR SE DECLARA:

•

o Consórcio Público de Saúde da Microrregiãü de Tauá, pessoa jUlirJica dE direito

público interno, através do(a), em sua sede nota) Rua ,1\bigail Cidrão N" � 90. bairro

Colibris, Tauá-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.116.566/0001-62, neste ato

representado(a) pelo(a) Secretário Executivo do CPSMT, Sr(a). José Ariston Alves de

Lima, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a e,npresa

............................................. , com endereço 112

............................................... " , :19 bairro 3rT

....................... , Estado do , inSCrita no CNP.' "oh o r"

.................................... , representada por CPF nº

............................... , ao fim assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de

acordo com o Edital de Pregão Presencial nº 0804.01/2016 - CPSMT, Processo nº

0404.01/2016 - CPSMT, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal na 1 0.520/02, de 17

de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e

condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em ':onformrdélJe corn a

Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n' '0.520, de

17/07/2002, devidamente homologado pelo Secretário Executivo do CPSrvlT.

CLAÚSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1-0 presente contrato tem por objeto a Prestação do serviço de confeccão :Ie ;Jrótece

dentária, para atender as necessidades do Centro de Especialidades ()dO:ltoióglcas,

junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá - CPSMT

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste

contrato o valor global de R$ ._ ( ), a serem pagos de

acordo com a prestação do serviço, conforme planilha que segue:

Rua Abigail Cidrão de Oliveira, 190 - Colibris - CEP: 63.660-000 - Tau'" C",,; 2
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ESTADO DO CEARÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÁ

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as c;o'ldicóes

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo COlltratual.

consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento

das taxas e impostos, empregados e demais despesas necessàrias ao bom andamento

dos serviços;

•
4.3-Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relaclonacia com a

execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigelT providênCias

corretivas;

4A-Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A)

10.1-Executar o objeto do Contrato de confmmidade com as condições e prazos

estabelecidos no Pregão Presencial Nº 0804.01/2016 - CPSMT, neste Tarmo Contratual

e na proposta vencedora do certame;

10.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em cOlllpaciiJiiioaua cori as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei

de Licitações;

1 0.3-Utilizar profissionais devidamente treinados na execução do objeto contratual;

•
10A-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, orestando.
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATAN"iT;

10.S-Providenciar a imediata correção das deficiências el ou irregu!aridadeslpDntaclas

pela Contratante;

10.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições prc';ídenciár:as

fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho. etc,

ficando excluída qualquer solidariedade do Consórcio Público de Saúde da Microrregião

de Tauá por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vc!z que c

inadimplência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere a

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá;

10.7-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos (IUE' forem

causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da presiélção dos

serviços;

---------_._----------------_.�--_._-
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10.8-Respeitar as normas de segurança e IllPdicin" cio trarJalric, é!rFl.'ísTaS Ila

Consolidação das Leis do Trabalho e legislaçE!o�dt;i)2r.k

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS

6.1-0s serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluidos Clté 31 de

Dezembro de 2016, contados a partir do recebimento da ordem de servic(J, 'JcrJelldo sei

prorrogado nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

•

6.2-0s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, aesde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pelo Consá:'cio ')liIJlico de

Saúde da Microrregião de Tauá, não serão cOllsiclerados como :',i{ ii "D.,'men;o

contratual;

CLAÚSULA SÉTIMA. DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO

7.1- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados, deverá ser aoresentada ao

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá, para fins ele cUlliarUlcia e

atestação da execução dos serviços.

7.2- Caso a fatura acima referida seja devidamente aprovada pelo Consórcio "'ú!Jlico de

Saúde da Microrregião de Tauá, o pagamento s",ti ofei'v?dc. ii1. o,' ll"

CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a contai' -:Ia da:" iêi. 8,'pecti'!c'

aprovação desta.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS

8.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por COllt" da(si dOlação(ões)

orçamentária(s) nº , elemento de despesa nº , ..

• CLAÚSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO

9.1-0s preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1-0(A) CONTRATADO(A) fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25°� (vinte

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no S 1", ari.

65, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores,

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS SANÇÕES

11.1 - O licitante que ensejar o retardamento da execução do cert2me, ':iio ::la:,tlv8' 2

proposta, falhar ou fraudar na execução do COltrato. compornr-sé? -;I" ""de i,'riôn'êG

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido ü direito p,-év;o da ci:ação e da

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

---------------------------'- ----------_._---
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que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das clemais

com i nações legais.

11.2 - Ola) contratado(a) ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, 811 C3S0 de

inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução. execuçiio imD2cfeii; ;'lora ele

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçõ8s .,Jrestadas.

garantida a prévia defesa:

•

l-Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/92, pociará ser

aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na Ilcitaçiío'

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvoivime,lt: ic';, ervi:()s

da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

II-Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integ'al1t:. J:. F1vei(

Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadaçác, Municlpill

- DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante.

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na pre�;!ação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;

b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualljue; ci"lUsula o�

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual, pela recusa em corrigir l,;Uéi'qt .êr serv.çc.

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a cOlwção n1\o se efetiv2l' no:: Y rico) d,2S

que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição:

•

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Tauá, por prazo não superior a 05 (cinco)

anos;

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisiração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pr.lmovida 2

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ,'essal'cirnento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o praze (lê! sanção

aplicada com base no inciso anterior.

11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao eon',; aditório e

à ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas

nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançRo prevista no

inciso IV do mesmo item,

11.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de

05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o vaiai da Im.lta não for

pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagame1to a q.:e O,J)

contratado(a) fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crér:i\<) clo(":1

contratado(a), o valor devido será cobrado administrativamente ounscill:! .;C' le Drvu;]

Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscai, com os e<:cargos

-----,----,---_._._----
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ESTADO DO CEARÁ

ONSÓRCIIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÁ

correspondentes.

11.5-As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poder5c se a,clicadas

às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçao;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração P,IIJlica, 811"1

virtude de atos ilícitos praticados;

•

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos .

11.6-As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 supra. oederão ser

aplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item. facultada a defesa pi2via do

interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

11.7-A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato

dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificaçao que lhe será encaminhada,

estará sujeita à multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem fJrejuizo

das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total cI'l obrigação

assumida.

11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra nao se aplicam às demais licitantes que.

apesar de não vencedoras, venham a ser convocadas para ce!ebraluij-c"TlU de

Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (qi�a:'entE. S !-'CJ,as

comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RESCISÃO

• 12.1-A rescisão contratual poderá ser:

a)Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE. nos casos enumerados

nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;

b)Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e iuncla:remada dEi

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência da Administração;

12.2-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93,

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos

regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;

12.3-A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências

previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nQ 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS
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ESTADO DO CEARÁ
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE -;-AUA

13.1-Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final. completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;

13.2-0brigação do contratado de manter, durante toda a execuç,io do COl1trélto, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de Ilal1ilitação

e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO

14.1-Fica eleito o foro da Comarca de Tauá, Estado do Ceará, péJra COl1JlE'cimclto das

questões relacionadas com o presente Contrato que Ilao forem resolvidos pHOS meios

administrativos .

• E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas. as partes

contratantes assinam o presente instrumento, em ::IU2S vias, pEna qll(.iu'�aê seus

jurídicos e legais efeitos.

TAUÁlCE, de de 2016

José Ariston Alves de Lima

Secretário Executivo do CPSMT

CONTRATANTE

Nome do Representante da Emoresa

Nome da Empr.3SL1

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

•
1. _

Nome:

CPF:

2. _

Nome:

CPF:
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'-ORT':'lEZt, CAIU\ .5FXT:', FEiRA,8 O': A3P.il DE 2015

! E,llldc:lo Cr�r;i - Pre!eil.;�;] Munidp::1 de Cedro - A�iso oe Ucitaç50, ACoir;i�oJjo do Lió�d:;;;i;'
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